
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29. 158. DE 28 DE JULHO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO município DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO) DE 2019, ART. 4', g 2'. r

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUI'LAMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 708 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÃO 709 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PARAATENI)ER DESPESAS COM NIANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
íiEF. SOLTCITAÇÁ0 7] o - UNiD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENvoLV. SOCIAL

DECRETA

FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO VALOR DE RS 1.362.000,00 (UM MILHÃO TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL
REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

13.01.12.361.0196.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - JOVENS E ADULTOS FU}
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS 12.000,00

14.01.10.3o1 .0191 .2934 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ATENCÃO BÁSICA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS \URIAVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 1 .3 oo.00o,0o

1 5.0 1 .08.244.0199.2946 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS \ARIÁVETS - PESSOAL CTVTL

0000 PROPRIA

RS

TOTAL....RS

50.000,00

1.362.000,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
S EGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - JOVENS E ADULTOS -F
3.1 .9o. 11.oO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEI
R$ 12.000.00

4.01.10.302.0191.2935 MANUTENCÃO PESSOAL E ENCARGOS - MAC rl\CEDIA E ALTA COMPLE
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3. 1 .90. 1 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

R$ 1.300.000.00

5.01 .08.244.0 199.2946 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL. BÁSIC
3.1.90. 11.00 VENCIMENTOS E \ANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PRÓPRIA

RS50.000.00

TOTAL....RS 1 .362.0o0,00 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EMIVIGOR :AO

LUIZ /

\

JOsÉKNTONID PARIMOSCI ír /
GESTOR nAUNítihOE bECOVUKNO EFiNANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CA»IPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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